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       CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E  DO  ADOLESCENTE  DE  FRANCA  -  SP
     CNPJ Fundo Municipal: 18.672.244/0001-86

RESOLUÇÃO Nº 033 DE 14 DE SETEMBRO DE 2023

Acrescenta o § 3º no art. 2º da Resolução 11/2023.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Franca - CMDCAF, no uso das atribuições que lhe
confere Lei Municipal nº 4.564, de 05 de julho de 1995 faz saber:

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente –
ECA), sobretudo em seus artigos 90 a 97, e suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO que algumas Organizações da Sociedade Civil desenvolvem seus Programas/Projetos e Serviços em
espaços públicos;

RESOLVE:

Art. 1º- O Artigo 2º da Resolução 11/2023 passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo:

§ 1º

§2º

§3  As  Organizações  da  Sociedade  Civil  que  desenvolvem  projetos,  programas  e/ou  serviços  exclusivamente  em
espaços públicos ficam dispensadas de apresentarem os incisos III e IV deste artigo, com o dever de apresentarem
anualmente por ofício ao CMDCAF, sempre no primeiro semestre do ano, os espaços públicos, com endereço completo,
onde acontece o desenvolvimento de suas ações, sejam projetos, programas e/ou serviços.

Franca, 14 de setembro de 2023.  
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – C.M.A.S.

RESOLUÇÃO CMAS N.º 30 DE 14 DE SETEMBRO DE 2023
 

Dispõe sobre a composição da Mesa Diretora do Conselho Municipal de Assistência 
Social de Franca/SP– Gestão 2023/2024.

O Conselho Municipal de Assistência Social – C.M.A.S., no uso das atribuições que lhe confere a Lei n.º 8.388/2016, faz saber que:

Considerando a Resolução CMAS nº 12 de 27 de julho de 2018, que Dispõe sobre Aprovação do Regimento Interno do Conselho 
Municipal de Assistência Social de Franca- CMAS/Franca;

Considerando o vencimento do mandato da Mesa Diretora do CMAS, gestão 2022/2023;

Considerando a eleição da Mesa Diretora do C.M.A.S., realizada na 16ª Reunião Ordinária do Conselho Municipal da Assistência 
Social, dia 14 de setembro de 2023, para o mandato de um (01) ano, pelo período de 14 de setembro de 2023 a 14 de setembro de 
2024;

RESOLVE:

ARTIGO 1º - Ficam nomeadas(o) as(o) seguintes conselheiras(o) titulares para composição da Mesa Diretora do Conselho Municipal 
de Assistência Social de Franca, para o mandato de 01 ano, gestão 2023/2024:

Presidente:         Éder Furtado Ribeiro
Vice-Presidente: Luciana Braga da Silva
1ª. Secretária:     Aline Tatiane Silva de Assis
2º. Secretária:     Jandira de Almeida Ramos

ARTIGO 2º - Esta resolução entra em vigor nesta data.

FRANCA/SP, 14 de setembro de 2023.
ÉDER FURTADO RIBEIRO

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - Franca-SP

CONSELHO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA DE FRANCA - COMUPI

RESOLUÇÃO nº. 05/2023 COMUPI

Dispõe sobre o deferimento ou indeferimento das candidaturas  ao Pleito Eleitoral 2023 
para representação no Conselho Municipal da Pessoa Idosa de Franca – COMUPI – 
Gestão 2023/2025 

O Conselho Municipal da Pessoa Idosa de Franca - COMUPI, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal nº 8.492 


